
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-Feira - Recife, 04 de Janeiro de 2017 – DGP nº A 1.0.00.003

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 05 (Quinta-Feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Requerimento Despachado

1.1.1. Tempo de Serviço - Averbação

TEN CEL PM Mat. 2012-5 / 8º BPM –  ISAAC PEREIRA GUERRA, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 08 (oito) meses e 22 (vinte e
dois) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 25/08/2016
(Nota nº 0461/2016/DGP-1) 

CAP PM Mat. 930412-6  /4º CIPM -  JAILSON VIANNA DA SILVA, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 10 (dez) meses e 29 (vinte e
nove) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 23/09/2016
(Nota nº 0436/2016/DGP-1) 

1º  TEN  PM Mat.  930403-7/  3º  BPM -  RICARDO BRUNO GONÇALVES  DO
REGO BARROS, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três)
anos, 00 (zero) mês e 21 (vinte e um) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo
PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 06/12/2007
(Nota nº 0444/2016/DGP-1) 

TEN PM Mat: 28848-9 /17ºBPM– JOSADAQUE GOMES DE LIRA, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 07 (sete) meses e 15 (quinze)
dias  de  Tempo de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU (Previdência  Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 09/11/2016. 
(Nota nº 0432/2016/DGP-1) 

1.2.0. Condecoração de Medalha

Informou o Sr. Evaldo Alves Pereira – Cel Int ME através do Ofício nº 334/IDMMPE,
datado de 13 de dezembro de 2016, que o MAJ QOPM Mat. 930072-4/DGP-6/ANDRÉ  LUIZ
FREITAS FERREIRA,  recebeu a  Medalha  Marechal  Trompowsky,  concedida  pelo  IDMM. A
Medalha Marechal Trompowsky foi criada pelo Decreto nº 33.245, de 08 de julho de 1953, do
Exmo Sr Presidente da República, Getúlio Dorneles Vargas, para distinguir: “Citadão brasileiro ou
extrangeiro,  ou  Instituição  que  se  tenha  destacado em relevantes  contribuições  ao  ensino  nos
Estabelecimentos de Ensino das Forças Armadas,  à educação e  à Cultura Nacional”.  (Nota nº
0014/2017/DGP-6)
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2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Tempo de Serviço – Averbação

1º SGT PM Mat. 920998-0 / 5º BPM – CLÁUDIO RIBEIRO DOS SANTOS, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 07 (sete) meses e 15
(quinze)  dias  de  Tempo  de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU  (Previdência  Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 10/03/2015
(Nota nº 0445/2016/DGP-1) 

1º SGT PM Mat. 920035-5 /EMG-2º SEÇÃO – ALUISIO VALDEMAR DA SILVA
JUNIOR, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 11
(onze)  meses  e  03  (três)  dias  de  Tempo  de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU
(Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 09/09/2014
(Nota nº 0447/2016/DGP-1) 

2º  SGT PM  Mat.  980844-2  /4º  BPM  –  JOSÉ ROMILDO  DO NASCIMENTO
JUNIOR, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 01 (um)
mês e 26 (vinte e seis) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 29/07/2016
(Nota nº 0457/2016/DGP-1) 

SGT PM  Mat:  980741-1  /15ºBPM–  ITAMAR  PEREIRA ACIOLY, requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 22 (vinte e
dois) dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 08/06/2016. 
(Nota nº 0427/2016/DGP-1) 

SGT PM Mat:  105076-1  /CPM– JOAQUIM ALVES DA COSTA NETO, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) anos, 01 (um) mês e 12 (doze)
dias  de  Tempo de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU (Previdência  Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 06/06/2016. 
(Nota nº 0430/2016/DGP-1) 

SGT PM Mat:  28596-0  /CPM– EDMILSON DA SILVA NASCIMENTO, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 01 (um) mês e 29 (vinte e
nove) dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 27/10/2016. 
(Nota nº 0431/2016/DGP-1) 
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3ª  SGT PM Mat.  23565-2/DGP-6 -  UBENILDO RANGEL TELES, requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 00 (zero) mês e 15 (quinze)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 29/09/2016
(Nota nº 0433/2016/DGP-1) 

3º SGT PM Mat. 28942-6 /DGP-7 -  EDNALDO LUIZ DE FRANÇA, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 19 (dezenove)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 04/11/2016
(Nota nº 0434/2016/DGP-1) 

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Requerimento Despachado

3.1.1. Tempo de Serviço – Averbação

CB PM Mat: 921158-6/14ºBPM– EDIVONALDO ALVES DE LIMA, requer fazer
constar  em  seus  assentamentos,  para  os  efeitos  legais  00  (zero)  ano,  08  (oito)  meses  e  17
(dizessete) dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 15/05/2008. 
(Nota nº 0426/2016/DGP-1) 

CB PM Mat. 910657-0/6ºBPM - GILSON DE ARAÚJO DAVID, requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 01 (um) mês e 21 (vinte e um) dias de
Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 23/03/2016
(Nota nº 0437/2016/DGP-1) 

CB PM Mat.  104348-0/3ºBPM -  WALDOMIRO BOANERGES VALENÇA DA
SILVA, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 05 (cinco) anos, 06
(seis)  meses  e  11  (onze)  dias  de  Tempo  de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU
(Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 06/07/2016
(Nota nº 0439/2016/DGP-1) 

CB PM Mat. 110615-5/3ºBPM-MÁRCIO ALEXANDRO ALMEIDA CARDOSO,
requer fazer constar  em seus assentamentos,  para os efeitos legais  07 (sete) anos,  04 (quatro)
meses  e  22  (vinte  e  dois)  dias  de  Tempo  de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU
(Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 17/06/2016
(Nota nº 0440/2016/DGP-1) 

CB PM Mat.  980647-4/5ºBPM-CARLOS JOSÉ LIMA VERAS, requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 01 (um) dia de 
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Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 20/09/2016

(Nota nº 0441/2016/DGP-1) 

CB PM Mat. 105378-7 / 1º CIPOMA – LUCIENE SOUZA DA COSTA, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 26 (vinte e
seis) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 26/07/2016
(Nota nº 0448/2016/DGP-1) 

CB PM Mat. 980249-5  /1º CIPOMA – CRISTIAN LUIZ DE GONZAGA, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 26
(vinte e seis) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 26/07/2016
(Nota nº 0449/2016/DGP-1) 

CB PM Mat. 920958-1  / 3º BPM –  POMPILIO FERREIRA FILHO, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 03 (três) meses e 11 (onze)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 22/06/2016
(Nota nº 0455/2016/DGP-1) 

CB PM Mat. 950395-1  /11º BPM –  REGINALDO DE LIMA, requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 09 (nove) dias de
Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 25/02/2016
(Nota nº 0456/2016/DGP-1) 

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Requerimento Despachado

4.1.1. Tempo de Serviço – Averbação

SD PM Mat:  117792-3  /6ºBPM– ANA VIRGÍNIA NASCIMENTO DA SILVA,
requer fazer constar em seus assentamentos,  para os efeitos legais 08 (oito) anos, 05 (cinco)
meses e 27 (vinte e sete) dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU
(Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 01/07/2016. 
(Nota nº 0428/2016/DGP-1) 

SD  PM  Mat:  116235-7  /21ºBPM–  SIDICLEI  PAULO  SANTANA DA SILVA,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos, 11 (onze) meses
e 27 (vinte  e  sete)  dias de Tempo de Serviço,  prestados às  Atividades  abrangidas pelo PSU
(Previdência Social Urbana).
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CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 04/05/2016. 
(Nota nº 0429/2016/DGP-1)

SD  PM  Mat.  113396-9/4º  BPM  -  CLENIO  ELSON  DE  MOURA, requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) anos, 09 (nove) meses e 24 (vinte e
quatro)  dias  de  Tempo  de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU  (Previdência  Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 09/06/2016
(Nota nº 0435/2016/DGP-1)

SD PM Mat.  114490-1   /DASDH -  WENDEL PEREIRA DA SILVA, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 07 (sete) anos, 09 (nove) meses e 04 (quaro)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 04/04/2016
(Nota nº 0442/2016/DGP-1)

SD PM Mat. 117719-2  /6º BPM -   ALINE CRISTINE DE SOUZA , requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 08 (oito) anos, 07 (sete) meses e 29 (vinte e
nove) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 12/09/2016
(Nota nº 0443/2016/DGP-1)

SD PM Mat.  109446-7  /4º  BPM –  FRED HONORATO DUARTE, requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 17 (dezessete)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 12/07/2016
(Nota nº 0446/2016/DGP-1)

SD PM Mat. 116131-8 / 11º BPM –  TIAGO ALVES BEZERRA, requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) anos, 04 (quatro) meses e 26 (vinte e seis)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 12/09/2016
(Nota nº 0450/2016/DGP-1)

SD PM Mat. 110395-4 /5º BPM – JOHN IRELAND MENDES ALMEIDA, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 07 (sete) anos, 04 (quatro) meses e 08
(oito) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 23/06/2016
(Nota nº 0451/2016/DGP-1)

SD PM Mat. 108549-2  /BEPI – SEVERINO ALVES BARBOSA JUNIOR, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) anos, 02 (dois) meses e 10
(dez) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 17/05/2016
(Nota nº 0452/2016/DGP-1)
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SD PM Mat. 110555-8 /22ºBPM – NÚBIA POLIANA BARROS DA SILVA , requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) anos, 07 (sete) meses e 27
(vinte e sete) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 09/06/2016
(Nota nº 0453/2016/DGP-1)

SD PM Mat. 110860-3/9ºBPM – ABEL PAZ DE LIMA, requer fazer constar em seus
assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 00 (zero) mês e 20 (vinte) dias de Tempo de
Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 01/04/2015
(Nota nº 0454/2016/DGP-1)

SD PM Mat.  118470-9/16º  BPM –  FRANKLEY LOURENÇO ROSENKRANZ,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) anos, 08 (oito) meses e
19 (dezenove) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social
Urbana). Bem como, 00(zero) ano, 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de serviço
abrangidas pelo Ministério do Exército Brasileiro.

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 15/08/2016.
CONSTE-SE: Conforme Certificado de Reservista, expedida pelo Exército Brasileiro,

datada de 28/02/2001. 
(Nota nº 0458/2016/DGP-1)

SD  PM  Mat.  117760-5/BEPI  –  ROMERO  GONÇALO  DOS  SANTOS  LIMA,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos, 00 (zero) meses e
20 (vinte)  dias  de  Tempo de Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU (Previdência  Social
Urbana). Bem como, 07(sete) anos, 00 (zero) mês e 01 (um) dia de tempo de serviço abrangidas
pelo Ministério do Exército Brasileiro.

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 31/03/2016.
CONSTE-SE: Conforme Certificado de Reservista, expedida pelo Exército Brasileiro,

datada de 28/02/2011. 

Observação:  em virtude  de  haver  concomitância  de  tempos  entre  INSS e  Exército
Brasileiro no período de 01/03/2004 à 28/02/2011, foi reduzido 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 28
(vinte e oito) dias do Tempo de Serviço da Previdência Social Urbana.
(Nota nº 0459/2016/DGP-1)

SD PM Mat. 109541-2 /16ºBPM – ADEILDO JOSÉ ALVES, requer fazer constar em
seus assentamentos, para os efeitos legais 10 (dez) anos, 01 (um) mês  e 27 (vinte e sete)  dias
deTempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 24/02/2016
OBSERVAÇÃO: em virtude de haver concomitância de tempos entre INSS e PMPE no período
de 09/03/2009 à 07/04/2009, foi reduzido 00 (zero) ano, 01 (um) mês e 00 (zero) dias do Tempo de
Serviço da Previdência Social Urbana.
(Nota nº 0460/2016/DGP-1)
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4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO Nº 068/2016

Origem: Portaria do Comando do 21ºBPM, nº 031/2016, de 07 de outubro de 2015;
Encarregado: Cap. PM Mat. 920428-0/21ºBPM – CLÁVIO GOMESS DE LIMA;
Sindicado: 1ºSgt. RRPM Mat. 10.590-2∕ PAULO SEVERINO EVARISTO;
Fato a apurado:  Possíveis irregularidades  praticadas pelo Sindicado,  em desfavor  do 3ºSgt.
RRPM Mat. 21785-9∕ MANOEL FERREIRA DA SILVA FILHO.

1. Consta dos autos que no dia 06 de fevereiro de 2015, o Sr. Saulo Soares da Silva, 
Agente de Trânsito da Cidade de Vitória de Santo Antão-PE, ao fiscalizar o trânsito, observou que 
a motocicleta de placa OYM-3548, estava estacionada em local proibido para tal veículo. E, ao 
extrair a notificação foi abordado pelo 1ºSgt. RRPM Mat. 10.590-2∕ PAULO SEVERINO 
EVARISTO (Sindicado) dizendo ser o proprietário da moto e solicitou que fosse retirada a 
notificação, tendo o Agente de Trânsito respondido que não poderia, haja vista que a pessoa 
competente era o Diretor de Trânsito;

2. No local também se encontrava o 3ºSgt. PM Mat. 21.785-9∕ Manoel Ferreira da Silva 
Filho, Coordenador de Trânsito, que durante conversa, o Sindicado disse que o Coordenador 
estava o “perseguindo”, utilizando ainda palavras de calão e ameaça. Fato que originou um 
Processo Crime que tramitou no Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Vitória de 
Santo Antão, tendo como sentença em desfavor do Sindicado, o pagamento de R$3.000,00 (três 
mil reais) a vítima o 3ºSgt. PM Manoel;

3. Diante dos fatos, o Encarregado vislumbrou transgressão disciplinar cometida pelo 
1ºSgt. RRPM Mat. 10.590-2∕ PAULO SEVERINO EVARISTO.

Isto posto, esta Diretora de Gestão de Pessoas resolve:

1.Concordar em parte com o parecer do Graduado Sindicante;
2.Punir disciplinarmente o 1ºSgt. RRPM Mat. 10.590-2∕ PAULO SEVERINO 

EVARISTO, com 23 (vinte e três) dias de prisão, por infringir o Art. 112, tendo como as 
atenuantes dos Incisos I e II doa Art. 24 e a agravante do Inciso VIII do Art. 25, tudo da Lei 
nº11.817, de 20 de julho de 2000;

3.Remeter cópias do Relatório, desta Solução e da nota de Punição da Sindicância, à 2ª 
Seção do EMG e ao Comandante do 21ºBPM, para conhecimento e providências nas esferas de 
suas atribuições;

4.Remeter cópias do Relatório, desta Solução e da Nota de Punição da Sindicância, ao 
Corregedor Geral da SDS, por meio do SIGPAD;
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5.Arquivar cópia desta Solução, do Relatório e da Nota de Punição na D
6.Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 065/2016

Origem: Portaria do Comando do 10ºBPM, nº 032/2013, de 05 de novembro de 2013;
Encarregado: 2ºTen PM Mat. 930.311-1/10ºBPM – LUIZ DE SOUZA SILVA FILHO;
Sindicado: 3ºSgt RRPM Mat. 23.292-0∕ GILDÁSIO VALENTIM DA SILVA.
Fato a apurado:  Possíveis ameaças e gestos obscenos atribuídos ao Sindicado, por meio de
queixa firmada pela Srª. Maria José Mendes da Silva.

1. Consta dos autos que no dia 23 de agosto de 2013, a Sr.ª Maria José Mendes da Silva
procurou a Sede da 3ªCPM∕10ºBPM, onde firmou queixa contra o  3ºSgt RRPM Mat. 23.292-0∕
GILDÁSIO  VALENTIM DA SILVA (Sindicado), acusando-o de tê-la ameaçado e a prática de
gestos obscenos, bem como registrou denúncia na Corregedoria Geral da SDS;

2. Durante diligências restou provado que a Queixosa retornou à Cidade de São José da
Coroa Grande-PE, onde reassumiu a administração de um bar nas proximidades da praia daquele
Município,  tendo  como  seu  vizinho  o  Sindicado,  o  qual  é  proprietário  de  uma  Pousada  que
também funciona um bar. E, por ocasião da disputa da freguesia a Queixosa fez acusações ao
Sindicado de que o mesmo estava a ameaçando e fazendo gestos obscenos, além de ter cortado a
energia elétrica do seu estabelecimento comercial. Em contrapartida o Sindicado também acusou a
Queixosa  de  invadir  área  do  seu  bar,  colocando  cadeiras  e  mesas  para  seus  fregueses  e  o
ofendendo moralmente;

3. As partes envolvidas fizeram denúncias na Promotoria de Justiça do Município e na
Delegacia de Polícia Civil,  e as Testemunhas arroladas pela Queixosa e o Sindicado, são seus
funcionários, deixando transparente a tomada de partido;

4. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou transgressão disciplinar que tenha
cometido o 3ºSgt RRPM Mat. 23.292-0∕ GILDÁSIO VALENTIM DA SILVA.

Isto posto, esta Diretora de Gestão de Pessoas resolve:
1.Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2.Arquivar  os  presentes  Autos  e  cópia  desta  Solução,  nos  assentamentos  do  3ºSgt.

RRPM Mat. 23.292-0∕ GILDÁSIO VALENTIM DA SILVA, na DGP-7;
3.Remeter cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à 2ª Seção do EMG e ao

Comandante do 10ºBPM, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;
4.Remeter cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da

SDS, por meio do SIGPAD;
5. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 067/2016

Origem: Portaria do Comando do 12ºBPM, nº 050/2015, de 29 de julho de 2015;
Encarregado: 2ºTen. PM Mat. 920.054-1/12ºBPM – FÁBIO FERREIRA DA SILVA;
Sindicado: 3ºSgt. RRPM Mat. 22.163-5∕ JOSEMAR BEZERRA.
Fato a apurado: Extravio de Arma de Fogo, pertencente ao Sindicado.
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1. Consta dos autos que no dia 07 de outubro de 2014, o 3ºSgt. RRPM Mat. 22.163-5∕ 
JOSEMAR BEZERRA (Sindicado), firmou requerimento junto a DGP-4, comunicando o extravio 
de sua arma de fogo, a pistola marca Taurus, Cal. 380, nº KQG95830, SIGMA nº435395; 

 2. Durante diligências restou provado que o Sindicado, no dia 30 de setembro de 2014, 
estacionou o seu veículo na Av. Industrial Mendo Sampaio, Bairro do Jordão, Recife-PE, se 
dirigindo a um estabelecimento comercial para comprar carne, quando ao retornar, observou que o 
carro havia sido violado, sendo subtraídos alguns pertences pessoais, entre eles o armamento 
supramencionado. Decorrido o prazo de mais de 30 (trinta) dias, o Sindicado registrou queixa na 
Delegacia de Polícia Civil do Bairro do Jordão, sob o BO nº14E0098001595, bem como 
comunicado o fato no dia 07 de outubro de 2014, o que originou o presente Processo 
Administrativo Disciplinar. Desta feita, contrariou o disposto no Art. 19, da Portaria do Comando 
Geral nº1548 de 09 DEZ 2004, publicada no SUNOR nº031, de 09DEZ2004;

3. Diante dos fatos, o Encarregado vislumbrou transgressão disciplinar cometida pelo 
3ºSgt. RRPM Mat. 22.163-5∕ JOSEMAR BEZERRA.

Isto posto, esta Diretora de Gestão de Pessoas resolve:
1.Concordar em parte com o parecer do Oficial Sindicante;
2.Punir disciplinarmente o 3ºSgt. RRPM Mat. 22.163-5∕ JOSEMAR BEZERRA, com 21

(vinte e um) dias de detenção, por infringir o Art. 139, da Lei nº11.817, de 24 de julho de 2000;
3.Remeter cópias do Relatório, da Nota de Punição e desta Solução da Sindicância, à 2ª 

Seção do EMG, ao Comandante do 12ºBPM e ao Diretor de Apoio Logístico, para conhecimento e
providências nas esferas de suas atribuições;

4.Remeter cópias do Relatório, da Nota de Punição e desta Solução de Sindicância, ao 
Corregedor Geral da SDS, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições, por 
meio do SIGPAD;

5.Arquivar cópia desta Solução, do Relatório e da Nota de Punição na DGP-8;
6.Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 066/2016

Origem: Portaria do Comando do 13ºBPM, nº 153/2015, de 01 de outubro de 2015;
Encarregado: 1ºTen. PM Mat. 102.500-7/13ºBPM – VICTOR LEONARDO JERÔNIMO DA
SILVA;
Sindicado: 3ºSgt. RRPM Mat. 16.152-7∕ MARCONDES LAURENTINO MATOS.
Fato a apurado: Extravio de Armas de Fogo, pertencentes ao Sindicado.

1. Consta dos autos que no dia 08 de abril de 2015, o  3ºSgt. RRPM Mat. 16.152-7∕
MARCONDES  LAURENTINO  MATOS  (Sindicado),  firmou  requerimento  junto  a  DGP-4,
informando sobre o extravio de sua arma de fogo, a pistola marca Taurus, nº KQG 97018; 

2. Durante diligências restou provado que no dia 15 de janeiro de 2010, o Sindicado se
encontrava no terminal de ônibus do Bairro de Campo Grande, Recife-PE, sentiu a necessidade
de utilizar o sanitário público e após o uso, deixando o local, deu por falta da arma de fogo
supramencionada, retornando, porém não obteve êxito em localizá-la;

3. Decorrido aproximadamente 05 (cinco) anos, o Sindicado procurou o CSM∕MB, em
razão de fazer a transferência de outra arma de fogo, quando foi verificado que já existia em seu
nome o registro de 02 (duas) armas de fogo, assim, o Sindicado prestou queixa de extravio na
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Delegacia de Polícia Civil do Bairro de Espinheiro, sob o BO nº15E0094001130, bem
como comunicou o fato na DGP-4, no dia 08 de abril de 2015, o que originou o presente Processo
Administrativo Disciplinar. Desta feita, contrariou o disposto no Art. 19, da Portaria do Comando
Geral nº1548 de 09 DEZ 2004, publicada no SUNOR nº031, de 09DEZ2004;

4. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar que
tenha cometido o 3ºSgt. RRPM Mat. 16.152-7∕ MARCONDES LAURENTINO MATOS.

Isto posto, esta Diretora de Gestão de Pessoas resolve:
1.Concordar em parte com o parecer do Oficial Sindicante;
2.Punir  disciplinarmente  o  3ºSgt.  RRPM  Mat.  16.152-7∕ MARCONDES

LAURENTINO MATOS, com 21 (vinte e um) dias de detenção, por infringir o Art. 139, da Lei
nº11.817, de 24 de julho de 2000;

3.Remeter cópias do Relatório, da Nota de Punição e desta Solução da Sindicância, à 2ª
Seção do EMG, ao Comandante do 13ºBPM e ao Diretor de Apoio Logístico, para conhecimento e
providências nas esferas de suas atribuições;

4.Remeter cópias do Relatório, da Nota de Punição e desta Solução de Sindicância, ao
Corregedor Geral da SDS, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

5.Arquivar cópia desta Solução, do Relatório e da Nota de Punição na DGP-8;
6.Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 064/2016

Origem: Portaria do Comando do 10ºBPM, nº 002/2016, de 05 de fevereiro de 2016;
Encarregado: ST PM Mat. 920.797-0/10ºBPM – LUÍS FERNANDO ANDRADE DA SILVA;
Sindicado: 3ºSgt. RRPM Mat. 23.292-0∕ GILDÁSIO VALENTIM DA SILVA.
Fato a apurado: Possíveis ofensas atribuídas ao Sindicado, por meio de queixa firmada pela Sr.ª
Renataly Santos de Oliveira.

1.  Consta  dos  autos  que  no dia  08  de  janeiro  de 2015,  a  Sr.ª  Renataly Santos  de
Oliveira procurou a Sede do Destacamento de PMPE∕10ºBPM, na Cidade de São José da Coroa
Grande, onde firmou queixa contra o 3ºSgt RRPM Mat. 23.292-0∕ GILDÁSIO VALENTIM DA
SILVA (Sindicado), acusando-o de tê-la ofendido moralmente, fato ocorrido no dia 06 de janeiro
de 2015, quando a Queixosa se encontrava no seu local de trabalho, o estabelecimento comercial
“Dom Paulista”, localizado naquele Município, chegou naquele local o Sindicado, com visíveis
sinais de embriaguez alcoólica, após efetuar um lanche e ao efetuar o pagamento no caixa, falou
a seguinte expressão para a patroa da Queixosa “cuidado ai com essa negrinha safada, ela é
traficante”;

2.  Durante  diligências  restou  provado  que  a  Sr.ª  Kássia  Regina  Ramos  do  Canto
(Testemunha),  proprietária  do  estabelecimento  comercial  “Restaurante  e  Pastelaria  Dom
Paulista”, se encontrava no caixa, quando o Sindicado se dirigiu a mesma para pagar um lanche e
para  sua  surpresa  ouviu  a  seguinte  expressão:  “cuidado  com  essa  negrinha  safada,  ela  é
traficante”  e em seguida deixou o local. A Testemunha afirmou ainda em declarações que a
Queixosa é uma pessoa idônea, nada existindo contra sua pessoa;

3. No mesmo dia que ocorreram as injúrias, a Queixosa se encontrou com o Sindicado
na  Praça  daquela  Cidade,  estando  na  companhia  do  Sr.  Adeilson  José  de  Souza,  amigo  de
trabalho, questionou o Sindicado dos motivos que o levaram a dizer tais expressões, tendo 
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Sindicado  dito  que  provaria  todas  elas,  desta  feita  a  Queixosa  se  dirigiu  ao
Destacamento da PMPE e à Delegacia de Polícia Civil, onde registrou queixa-crime, o qual é de
conhecimento do Ministério Publico;

4. O Sindicado ao ser ouvido negou as acusações afirmando que no dia da denúncia
estava na companhia de sua esposa fazendo um lanche, mas em nenhum momento apresentou
Testemunha  em  sua  defesa,  apenas  apresentando  o  Sr.  Josafá  Bernardo  da  Silva,  o  qual
testemunhou uma discussão de trânsito entre o Sindicado e a Queixosa, dias antes do fato em
apuração. A época, o 1ºSgt PM ANDRADE, Comandante do Destacamento, por meio de Ofício,
informou ao Comando do 10ºBPM, que meses antes ao fato que deu origem a presente apuração,
que já  havia orientado ao Sindicado sobre  o que poderia  lhe acontecer  se  permanecesse com
aquela  conduta  contra  a  Queixosa,  porém  foi  ignorado.  Ficando  claro  que  o  3ºSgt  RRPM
GILDÁSIO,  não  observou  as  normas  da  boa  educação,  não  sendo  discreto  na  maneira  da
linguagem, bem como deixou de proceder de maneira ilibada, na vida pública e particular;

5.  Diante  dos  fatos,  o  Encarregado  vislumbrou  crime  comum  que  se  encontra  em
apuração pelo Órgão competente, solicitando o arquivamento por não vislumbrar crime militar
cometido pelo 3ºSgt RRPM Mat. 23.292-0∕ GILDÁSIO VALENTIM DA SILVA.

Isto posto, esta Diretora de Gestão de Pessoas resolve:
1.Concordar em parte com o parecer do Graduado Sindicante;
2.Punir disciplinarmente o 3ºSgt. RRPM Mat. 23.292-0∕ GILDÁSIO VALENTIM DA

SILVA, com 23 (vinte e três) dias de prisão, por infringir os Arts. 7º e 8º, do Decreto nº22.114, de
13 de março de 2000 (Regulamento de Ética Profissional dos Policiais Militares de Pernambuco,
c∕c o Art. 112, e as atenuantes dos Incisos I e II doa Art. 24 e a agravante do Inciso VIII do Art. 25,
da Lei nº11.817, de 20 de julho de 2000;

3.Remeter cópias do Relatório, desta Solução e da nota de Punição da Sindicância, à 2ª
Seção do EMG e ao Comandante do 10ºBPM, para conhecimento e providências nas esferas de
suas atribuições;

4.Remeter cópias do Relatório, desta Solução e da Nota de Punição da Sindicância, ao
Corregedor Geral da SDS, por meio do SIGPAD;

5.Arquivar cópia desta Solução, do Relatório e da Nota de Punição na DGP-8;
6.Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

1.2.0. Punição Disciplinar - Prisão

O 1ºSgt. RRPM Mat. 10.590-2∕ PAULO SEVERINO EVARISTO (Sindicado), por
ter sido verificado por meio de Sindicância, que no dia 06 de fevereiro de 2015, estacionou a sua
moto de placa OYM-3548, em local proibido para tal veículo, ocasião em que o Sr. Saulo Soares
da Silva, Agente de Trânsito da Cidade de Vitória de Santo Antão-PE, ao fiscalizar o trânsito,
observou que a motocicleta  e extraiu a notificação, quando foi abordado pelo Sindicado dizendo
ser o proprietário, solicitando que fosse retirada a notificação, no local também se encontrava o
3ºSgt. PM Mat. 21.785-9∕ Manoel Ferreira da Silva Filho, Coordenador de Trânsito, que durante
conversa, o Sindicado disse que o Coordenador estava o “perseguindo”, utilizando ainda palavras
de calão e ameaça. Fato que originou um Processo Crime que tramitou no Juizado Especial Cível
e das Relações de Consumo de Vitória de Santo Antão, tendo como sentença em desfavor do
Sindicado.  E  quando  notificado,  não  apresentou  fatos  que  justificassem  sua  alteração.
Transgressão de natureza grave, fica preso por 23 (vinte e três) dias. Devendo a punição ora 
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aplicada ser cumprida na Sede do 21ºBPM, (Punição imposta com base no Despacho do Diretor
de Gestão de Pessoas, em atenção a Sindicância, instaurada por força da Portaria do Comando do
21ºBPM nº031/2015, de 07 de outubro de 2015). (Nota nº 045/DGP-8/SS-Sind-Inat.,)

O 3ºSgt. RRPM Mat. 23.292-0∕ GILDÁSIO VALENTIM DA SILVA, por ter sido
verificado por meio de Sindicância,  que  no dia  06 de janeiro de 2015, se dirigiu  a Srª. Kássia
Regina Ramos do Canto (Testemunha), proprietária do estabelecimento comercial “Restaurante e
Pastelaria Dom Paulista”, se referiu à funcionária, Srª. Renataly Santos de Oliveira (Queixosa),
com a seguinte expressão:  “cuidado com essa negrinha safada, ela é traficante”  e em seguida
deixou o local. A Queixosa se dirigiu ao Destacamento da PMPE e à Delegacia de Polícia Civil,
onde registrou queixa crime. O Sindicado ao ser ouvido negou as acusações afirmando que no dia
da denúncia estava na companhia de sua esposa fazendo um lanche, mas em nenhum momento
apresentou Testemunha em sua defesa, apenas apresentando o Sr. Josafá Bernardo da Silva, o
qual testemunhou uma discussão de trânsito entre o Sindicado e a Queixosa, dias antes do fato
em apuração. A época, o 1ºSgt. PM ANDRADE, Comandante do Destacamento, por meio de
Ofício, informou ao Comando do 10ºBPM, que meses antes ao fato que deu origem a presente
apuração, que já havia orientado ao Sindicado sobre o que poderia lhe acontecer se permanecesse
com aquela conduta contra a Queixosa, porém foi ignorado. Ficando claro que o 3ºSgt. RRPM
GILDÁSIO,  não  observou  as  normas  da  boa  educação,  não  sendo  discreto  na  maneira  da
linguagem, bem como deixou de proceder de maneira ilibada, na vida pública e particular.  E
quando notificado para apresentar suas Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem
sua transgressão. Com base nos termos dos Arts. 7º e 8º, do Decreto nº 22.114, de 13 de março de
2000 (Regulamento de Ética Profissional dos Policiais Militares de Pernambuco, c∕c o Art. 112, e
as atenuantes dos Incisos I e II doa Art. 24 e a agravante do Inciso VIII do Art. 25, da Lei nº
11.817, de 20 de julho de 2000. Transgressão de natureza grave, fica preso por 23 (vinte e três)
dias. Devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 10ºBPM, (Punição imposta com
base no Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas, em atenção a Sindicância, instaurada por
força da Portaria do Comando do 10ºBPM nº0002/2016, de 05 de fevereiro de 2016).  (Nota nº
043/DGP-8/SS-Sind-Inat.,)

1.3.0. Punição Disciplinar - Detenção

O  3ºSgt.  RRPM Mat.  22.163-5∕  JOSEMAR BEZERRA (Sindicado),  por  ter  sido
verificado por meio de Sindicância, que no dia 30 de setembro de 2014, estacionou o seu veículo
na Av. Industrial Mendo Sampaio, Bairro do Jordão, Recife-PE, se dirigindo a um estabelecimento
comercial para comprar carne, quando ao retornar, observou que o carro havia sido violado, sendo
subtraídos alguns pertences pessoais, entre eles sua arma de fogo, a pistola marca Taurus, Cal. 380,
nº KQG95830, SIGMA nº435395. Decorrido o prazo de mais de 30 (trinta) dias,  o Sindicado
registrou queixa na Delegacia de Polícia Civil do Bairro do Jordão, sob o BO nº14E0098001595,
bem como comunicado o fato no dia 07 de outubro de 2014, o que originou o presente Processo
Administrativo Disciplinar. Desta feita, contrariou o disposto no Art. 19, da Portaria do Comando
Geral nº1548 de 09 DEZ 2004, publicada no SUNOR nº031, de 09DEZ2004. E quando notificado
para apresentar suas Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem sua transgressão.
Com base nos termos do Art. 139; combinado com as atenuantes dos incisos I e II, do Art. 24 e a
agravante do inciso IV, do Art 25; tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de
natureza  média,  fica  detido  por 21  (vinte  e  um)  dias.  Devendo  a  punição  ora  aplicada  ser
cumprida na Sede do 12ºBPM, (Punição imposta com base no Despacho do Diretor de Gestão de 
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Pessoas,  em atenção a  Sindicância,  instaurada por força da Portaria  do Comando do 12ºBPM
nº050/2015, de 29 de julho de 2015). (Nota nº 044/DGP-8/SS-Sind-Inat.)

O  3ºSgt.  RRPM  Mat.  16.152-7∕  MARCONDES  LAURENTINO  MATOS
(Sindicado), por ter sido verificado por meio de Sindicância, que no dia 15 de janeiro de 2010, o
Sindicado se encontrava no terminal de ônibus do Bairro de Campo Grande, Recife-PE, quando
sentiu a necessidade de utilizar o sanitário público e após o uso, deixando o local, deu por falta da
sua arma de fogo, retornou, porém não obteve êxito em localizá-la. Decorrido aproximadamente
05 (cinco) anos, procurou o CSM∕MB, em razão de tentar fazer a transferência de outra arma de
fogo, quando foi verificado no sistema daquele Centro de Suprimento que já existia em seu nome
o  registro  de  02  (duas)  armas  de  fogo,  assim,  o  Sindicado  prestou  queixa  de  extravio  na
Delegacia de Polícia Civil do Bairro de Espinheiro, sob o BO nº15E0094001130, bem como
comunicou o fato na DGP-4, no dia 08 de abril de 2015, o que originou o presente Processo
Administrativo Disciplinar. Desta feita, contrariou o disposto no Art. 19, da Portaria do Comando
Geral  nº1548  de  09  DEZ  2004,  publicada  no  SUNOR  nº031,  de  09DEZ2004.  E  quando
notificado para apresentar suas Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem sua
transgressão. Com base nos termos do Art. 139; combinado com as atenuantes dos incisos I e II,
do Art. 24 e a agravante do inciso IV, do Art 25; tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000.
Transgressão de natureza média, fica detido por 21 (vinte e um) dias.  Devendo   a    punição   ora
aplicada ser cumprida na Sede do 13ºBPM, (Punição imposta com base no Despacho  do  Diretor
de Gestão de Pessoas, em atenção a Sindicância, instaurada por força da Portaria do Comando do
13ºBPM nº153/2015, de 01 de outubro de 2015). (Nota nº 047/DGP-8/SS-Sind-Inat.,)

  Fábio Dantas de Macêdo - TC PM
   Resp.pela Diretoria de Gestão de Pessoas

 

CONFERE:

                                Laelson Barbosa de Aguiar - TC PM
 Resp.pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

“Por isso não tema, pois estou com você; não tenha medo, pois sou o seu Deus. Eu o fortalecerei e
o ajudarei; eu o segurarei com a minha mão direita vitoriosa”. Isaías 41:10

http://www.pm.pe.gov.br/

